LEI Nº. 624

  Autoriza realizar Despesas Diversas com os Serviços Municipais.      

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar, no exercício de 1962, despesas Diversas com os Serviços da Municipalidade, adotando o processo de concorrência pública ou administrativa nos casos necessários, podendo despender, para esse fim, até a importância de doze milhões cento e vinte e sete mil quinhentos cruzeiros (Cr$ 12.127.500,00), assim discriminada:

ADMISNISTRAÇÃO GERAL 

GOVERNO

8 02 4 – Conservação e gastos gerais de veículos........Cr$ 40.000,00

8 02 4 – Viagens administrativas....................................60.000,00


ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

8 04 4 – Serviço Postal e Telegráfico...............................10.000,00

8 04 4 – Serviço Telefônico............................................10.000,00

8 04 4 – Para publicação de Leis, de expediente e propaganda.................................................................200.000,00

8 04 4 – Assinatura de jornais e revistas..........................10.000,00

8 04 4 – Conservação de moveis e utensílios......................5.000,00


SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

8 07 4 – Conservação de moveis e utensílios......................3.000,00


EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA


SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO

8 11 4 – Conservação de moveis e utensílios......................3.000,00


ASSISTENCIA SOCIAL


SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

8 29 4 – Assistência farmacêutica a servidores municipais....................................................................15.000,00


EDUCAÇÃO PÚBLICA


ENSINO PRIMERIO, SECUNDARIO E COMPLEMENTAR

8 33 4 – Aluguel de prédios escolares...............................30.000,00

8 33 4 – Construções e reparos de prédios escolares........200.000,00

8 33 4 – Para Semanas Pedagógicas................................40.000,00

8 33 4 – Manutenção de alunos pobres em estabelecimentos de ensino..........................................................................10.000,00


SERVIÇOS INDUSTRIAIS


SERVIÇOS URBANOS

8 63 4 – Para instalações de rêdes dágua na Cidade, Vilas e Povoados.................................................................2.000.000,00

8 63 4 – Para instalações de rêdes de esgotos..............1.000.000,00


SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


ADMISNISTRAÇÃO SUPERIOR

8 80 4 – Para levantamento de plantas, projetos, loteamentos e tombamento de Patrimônio Municipal............................400.000,00

8 80 4 – Conservação e gastos gerais de veículos..............40.000,00


CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS

8 81 4 – Conservação de ruas, praças e jardins...............Cr$150.000,00

8 81 4 – Construção de meios-fios e passeios públicos......100.000,00

8 81 4 – Para construção e melhoramentos de jardins públicos......................................................................600.000,00

8 81 4 – Pavimentação de ruas e praças......................3.000.000,00

8 81 4 – Conservação e gastos gerias de veículos............100.000,00


CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

8 82 4 – Para construção e conservação de estradas e caminhos....................................................................800.000,00

8 82 4 – Para construção de mata-burros........................300.000,00

8 82 4 – Para construção de pontes................................800.000,00

8 82 4 – Transportes para o Serviço de estradas e Caminhos....................................................................30.000,00

 8 82 4 – Conservação e gastos gerais com veículos.........100.000,00


SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA

8 85 4 – Conservação e gastos gerias de veículos..............80.000,00


CONSTRUÇAO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS EM GERAL

8 87 4 – Para o Serviço de Próprios Municipais..................30.000,00

8 87 4 – Para construção de cemitérios...........................200.000,00


ILUMINÇÃO PÚBLICA

8 88 4 – Para iluminação pública e de próprios municipais................................................................1.000.000,00


DIVERSOS

8 89 4 – Conservação e gastos gerais de veículos.............40.000,00


ENCARGOS DIVERSOS


ENCARGOS TRANSITORIOS

8 93 4 – Para manutenção do Aeroporto da Cidade...........50.000,00


PRÊMIOS DE SEGURO E INDENIZAÇÃO POR ACIDENTES

8 94 4 – Prêmio de seguro de acidentes do trabalho.......150.000,00


SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXILIOS EM GERAL

8 98 4 – Subvenções extraordinárias..............................10.000,00


DIVERSOS

8 99 4 – Aluguel de prédios...........................................60.000,00

8 99 4 – Honorários, custas e outras despesas judiciais.....................................................................100.000,00

8 99 4 – Para quebras de Caixa......................................20.000,00

8 99 4 – Para hospedagens oficiais..................................10.000,00

8 99 4 – Para comemorações do Dia da Cidade...............200.000,00

8 99 4 – Para comemorações cívicas................................10.000,00

8 99 4 – Para café dos funcionários..................................40.000,00

8 99 4 – Despesas Imprevistas........................................71.500,00


Art. 2º - As despesas com os vários serviços Municipais, a que se refere o artigo anterior, correrão por conta das dotações próprias, que serão incluídas na Lei Orçamentária para o próximo exercício de 1962. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de Novembro de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

